
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO VELHO/SEMUSA 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO VELHO – CMSPV

ATA  DA  TERCEIRA REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  DO  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
SAÚDE DE PORTO VELHO - CMSPV, REALIZADA NO DIA QUATORZE DE JUNHO DE
DOIS MIL E VINTE QUATRO.

Em quatorze de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 14:00 horas, reúnem-se para a
terceira reunião extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho - CMSPV, de
forma on-line, na plataforma teams.Microsoft.com.  A Plenária do Conselho Municipal de
Saúde de Porto Velho – CMSPV, no uso de suas competências regimentais e atribuições
conferidas pelas Leis no 8.080, de 19 de setembro de 1990, Lei no 8.142, de 28 de dezembro
de 1990, Lei Complementar Municipal nº 433, de 24 de outubro de 2011. Reúnem-se sob a
coordenação da  Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho – CMSPV, a
Srª Raimunda Denise Limeira, representante da entidade:  Associação Madre Tereza de
Calcutá da Amazônia Ocidental -  AMATEC, com as participações: da Srª  Eliane Pasini,
Secretária  Municipal de Saúde de Porto Velho –  SEMUSA; e dos (as) Conselheiros (as)
membros deste Conselho:  A Srª. Diessica Soares da Silva, como primeira secretária da
Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho - CMSPV e representante
titular da entidade: Conselho Regional de Farmácia do Estado de Rondônia - CRF; a Srª Iza
Gurgel  da Silva,  como segunda secretária da Mesa  Diretora  do  Conselho  Municipal  de
Saúde de Porto Velho - CMSPV e representante suplente da Superintendência Estadual do
Ministério  da  Saúde  –  SEMS;   a  Srª  Francisca  de  Fátima,  representante   suplente  da
entidade: Núcleo  de  Apoio  à  Criança  Com  Câncer  -  NACC; o  Sr.  Francisco  José
Nascimento,  representante   titular  da  entidade:  Associação  Rondoniense  de  Renais
Crônicos  Transplantados  e  Diabéticos  -  ARRCT-RO; o  Sr.  Fernando  Ricci  Pinto,
representante suplente da entidade: Fundação Espírita Eurípedes Barsanulfo - FUNEEB; o
Sr. José Odair do Nascimento Marciel, representante titular da entidade: Associação dos
Deficientes  Visuais  do  Estado  de  Rondônia  -  ASDEVRON;  o  Sr.  Eliezer  Richardi  Van
Neutgem,  representante  suplente  da  entidade:  Grande  Loja  Maçônica  do  Estado  de
Rondônia - GLOMARON; o Sr. Adeilton Ricardo da Silva, representante titular da entidade:
Conselho Regional de Medicina Veterinária do  Estado de Rondônia -  CRMV;  Srª Isaura
Galvão de Oliveira Maia, representante suplente da entidade: Ordem dos Advogados do
Brasil Seccional Rondônia -  OAB; a Srª  Eliete Barbosa Sodré,  representante suplente da
entidade: Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia - COREN-RO; a Srª  Flávia
da Costa Cardoso,  representante suplente da entidade:  Sindicato dos Odontologistas do
Estado  de  Rondônia  -  SODERON;  o  Sr.  Raimundo  Nonato,  representante  titular  da
entidade:  Central  Única dos Trabalhadores -  CUT;  a Srª  Luzanira Moraes de souza,
representante titular da entidade: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas de
Rondônia -  SINDUR;  a Srª Ivaneide Alves de Lima,  representante  titular  da entidade:
Sindicato  dos  Trabalhadores  de  Educação  no  Estado  de  Rondônia   -  SINTERO.
Constatado quórum legal para as deliberações, com dezesseis conselheiros (as)  presentes.
A Srª Iza Gurgel da Silva/CMSPV;  inicia com a leitura da pauta.  3. ORDEM DO DIA PARA
DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO: 3.1. PAUTA ÚNICA: PLANEJAMENTO PARA CRIAÇÃO
DOS  CONSELHOS  LOCAIS.  A  presidente  Raimunda  Denise/CMSPV, fala  que  já
apresentou  duas  planilhas  do   projeto  sobre  a  criação  desses  conselhos  locais   e
nenhuma foi aceita pela gestão e lembra  que dentro da PAS de dois mil e vinte quatro,
a  um plano da criação de 30 conselhos locais,  sendo 20 na área urbana e  10 nos
distritos,  fala  também  que  se  sentiu  extremamente  desrespeitada  pela  senhora
secretária Eliana pasini,   A presidente Raimunda Denise/CMSPV, comenta que teve uma
reunião com o Secretário  do Estado  e  diz  que as  Unidades de  saúde  estadual  estão
lotadas, ressalta que não é mais efeito da pandemia, isso está acontecendo por que as
Unidades básicas de saúde municipais não estão funcionando como deveriam e que, se os
conselhos locais estivessem atuando as Unidades básicas de saúde municipal  estariam
funcionando como deveriam. A Srª  Eliane Pasini/SEMUSA, pede desculpas à presidente
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Raimunda Denise/CMSPV e fala que não foi intencional que ela se sentisse desrespeitada,
pois,  todos  que  vão  no  gabinete  são  tratados  com  extremo  respeito.  A  Srª  Eliane
Pasini/SEMUSA, sugere que sejam criados dez conselhos locais, pois devemos levar em
conta a realidade do momento, estamos num ano atípico (ano de eleição municipal) e que
não  adianta  prometer  o  que  sabe  que  não  vai  dar  para  ser  realizado.  O Sr.  Fernando
Ricci/FUNEEB, fala que não importa se são cinco, oito ou dez conselhos locais, desde que
funcionem e sirvam de projeto piloto para os demais, fala ainda que gostaria de receber
projetos de onde os conselhos locais já funcionam e como estão se saindo. Lembra que não
adianta  pegar  os  projetos  de  regiões  consolidadas  como  sul  e  sudeste,  mas  na  nossa
realidade norte, nordeste.  A Srª Iza Gurgel/SEMS, propõe que seja colocado para votação
da plenária, para que decidam a quantidade de conselhos locais que serão trabalhados até o
final  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro.  A  presidente  Raimunda Denise/CMSPV,  coloca  para
votação da plenária o seguinte encaminhamento: a criação de dez ou quinze Conselhos
locais.  Sendo oito  votos das entidades:  ASDEVRON, CRMV, SEMS, COREN, FUNEEB,
SINDUR,  SEMUSA e  OAB,  para  criação  de  dez   conselhos  locais.  Quatro  votos   das
entidades:  GLOMARON,  SODERON,  AMATEC  e  SINTERO,  para  a  criação  de  quinze
Conselhos locais e quatro votos de abstenção das entidades: CRF, NACC, ARRCT e CUT.
Com isso fica APROVADO a criação de dez conselhos locais. Por fim lavro a presente ata
que após APROVADA em plenária da reunião ordinária subsequente, segue assinada pela
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho – CMSPV para sua publicação.

                                                                     

                                                                                         
                                                                                              Porto Velho, 14 de Junho de 2024

                                        Raimunda Denise Limeira Souza
 Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Porto Velho – CMSPV.
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